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Data da 
Apresentação: 

27/06/2013 

 

Ementa: Destina cinquenta por cento da receita do Tesouro Nacional 
decorrente do pagamento de participações e dividendos pelas 
entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, 
inclusive os relativos a lucros acumulados em exercícios 
anteriores, para o Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FNDE. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 08/07/2013 
 

 


